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O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à modernização e 

transparência da Gestão Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

DECRETO Nº. 10.352 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

CONVOCA A 11ª(DÉCIMA PRIMEIRA) 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, de acordo com as 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

conforme Processo Administrativo nº. 5800.43417/2026, 

  

CONSIDERANDO a 18ª Conferência Nacional de Saúde convocada 

pelo Conselho Nacional de Saúde, através da Resolução CNS nº 800, 

de 29 de janeiro de 2026. 

  

CONSIDERANDO que o período de realização da Etapa Municipal é 

de janeiro a agosto de 2026, conforme consta na Resolução do CNS. 

  

CONSIDERANDO aprovação da 11ª Conferência Municipal de 

Saúde de Maceió (11ª CONSAM), através da resolução 01/2026 de 

24 de fevereiro de 2026 publicada no DOM. 

  

CONSIDERANDO que os participantes da Conferência Municipal de 

Saúde terão por objetivo analisar as prioridades constantes no 

Documento Orientador do Conselho Nacional de Saúde, elaborar 

propostas e prioridades de âmbito estadual e nacional, e formular 

diretrizes para a saúde nas esferas municipais, estadual e da União. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica convocada a 11ª(décia primeira) Conferência 

Municipal de Saúde de Maceió (11ª(DÉCIMA PRIMEIRA) 

CONSAM) nos dias 17, 18 e 19 de agosto de 2026, com as etapas 

preparatórias (Pré Conferências) realizadas no período de 06 à 24 de 

julho de 2026, a qual desenvolverá seus trabalhos de acordo com o 

tema da 18ª Conferência Nacional de Saúde: “Brasil das Brasileiras 

e dos Brasileiros: SUS e Soberania – Cuidar do Povo é Cuidar do 

Brasil”. 
  

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde de Maceió será presidida 

pelo Secretário (a) Municipal de Saúde e, na sua ausência ou 

impedimento, pelo Secretário Adjunto ou a quem o secretário (a) 

designar, e coordenado pelo Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde. 

  

Art. 3º O Regimento Interno da Conferência Municipal de Saúde de 

Maceióserá aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado por 

intermédio de portaria, expedida pelo (a) Secretário (a) Municipal de 

Saúde. 

  

Art. 4º As despesas com a organização e com a realização da 

Conferência Municipal de Saúde correrão a conta de recursos 

orçamentários próprios do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 22 de Junho de 

2026. 
  

RODRIGO CUNHA  

Prefeito de Maceió 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:07AB71AC 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3897 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1697 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou GEORGE 

GONÇALVES PACHECO, CPF n°. 255.553.914-04. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MN2N68 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3898 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 2038 de 29 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 29 de abril de 2026, que nomeou MARCIELE 

CORDEIRO DA MOTA, CPF n°. 122.342.704-80. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MN2O2L 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3899 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 2041 de 29 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 29 de abril de 2026, que nomeou GLAUCILENE 

SILVA DE OLIVEIRA, CPF n°. 506.874.414-04. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNRL8R 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3900 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1708 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou DEBORA 

CHRISTINNY PEREIRA DE ARAUJO, CPF n°. 092.485.534-78. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNRI8R 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3901 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1709 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou JOSE ALDO DOS 

SANTOS, CPF n°. 044.753.374-61. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNR2OI 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3902 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 
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O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1710 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou SAMANTHA 

SANTANA DA SILVA, CPF n°. 077.591.024-45. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNR4LM 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3903 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1711 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou WEDJA DA 

SILVA SANTOS, CPF n°. 160.892.774-10. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNRMLL 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3904 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1712 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou GIVALDO LIMA 

DA SILVA, CPF n°. 591.939.724-15. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNR6L2 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3905 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1713 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou MARCIA 

CORDEIRO DA SILVA, CPF n°. 026.342.173-23. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNRNLN 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3906 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1954 de 28 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 28 de abril de 2026, que nomeou VILMA DOS 

SANTOS SILVA, CPF n°. 270.587.274-49. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNR8I2 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3907 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 
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RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1955 de 28 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 28 de abril de 2026, que nomeou JOBERVAL 

LOURENÇO SILVA, CPF n°. 540.252.904-30. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MNRO2I 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3908 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1956 de 28 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 28 de abril de 2026, que nomeou MARIA 

CRISTINA MACHADO DA SILVA, CPF n°. 955.624.194-91. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MN4L2N 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3909 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1724 de 23 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 23 de abril de 2026, que nomeou DIOGO SOUZA 

PACHECO, CPF n°. 102.552.034-38. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MN4IRR 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3910 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1983 de 28 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 28 de abril de 2026, que nomeou ALEXANDRE 

HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS, CPF n°. 911.318.984-00. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MN42RO 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3911 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 1984 de 28 de 

abril de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, do dia 28 de abril de 2026, que nomeou HUGO SILVA 

PACHECO, CPF n°. 081.982.554-94. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82I6MN4R42 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3912 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3015 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou JOÃO BRITO 

DE OLIVEIRA, CPF n°. 700.777.388-53. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4L4MN6 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3913 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3016 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou EDGINA 

ALEXANDRE DOS SANTOS, CPF n°. 074.665.764-19. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4L46OI 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3914 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3017 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou FLAVIA 

FERREIRA DA SILVA, CPF n°. 050.830.174-23. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4L4NO6 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3915 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3018 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou GABRIELA 

FERNANDA DA SILVA LIMA, CPF n°. 080.539.864-39. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4L4OL2 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3916 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3019 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou NAELLY 

MÁXIMO CORDEIRO, CPF n°. 143.194.154-93. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LMLIL 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3917 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3022 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou JOÃO PEDRO 

DE SOUSA SANTOS, CPF n°. 127.919.994-69 . 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LMI22 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3918 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 
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O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3023 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou 

JOELLINGTON DE SOUZA MELO, CPF n°. 035.865.004-67 . 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LM2RR 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3919 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3024 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou ANTONIO 

GERMANO DOS SANTOS, CPF n°. 021.563.234-61. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LMR46 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3920 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3025 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou RONIVALTA 

EDGLEIDE SANTOS MELO, CPF n°. 068.804.384-40 . 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LM46I 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3921 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3026 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou EDMILSON 

ALEXANDRE MILITÃO, CPF n°. 070.788.434-95. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LMMN6 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3922 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3082 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou ALEX 

PAULINO DOS SANTOS, CPF n°. 099.630.214-09. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LM6O4 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3923 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 
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RESOLVE: 

  
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N°. 3087 de 13 de 

maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Maceió, do dia 13 de maio de 2026, que nomeou ALEXANDRE 

DE OLIVEIRA SILVA, CPF n°. 093.365.374-31 . 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN4LM8LL 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3924 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a Pedido, ALDO AZEVEDO FALCAO, do cargo 

em comissão de Assessor de Apoio I, Símbolo DAS-1, CPF n°. 

000.967.814-08, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, de LIVRE 

DESIGNAÇÃO, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 

Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN42I8MM 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3925 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a Pedido, KARLA MARIA SILVA 

CAVALCANTI, do cargo em comissão de Assessor Técnico I, 

Símbolo DAS-3, CPF n°. 052.058.784-79, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO - SEMGE, de LIVRE DESIGNAÇÃO, do Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN42IO68 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3926 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a Pedido, GILVANIA DOMINGOS VIEIRA, do 

cargo em comissão de Assessor Técnico II, Símbolo DAS-4, CPF n°. 

050.001.324-16, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, de LIVRE 

DESIGNAÇÃO, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 

Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN422L86 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3927 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, EDVAN SILVA NOGUEIRA, para o cargo em 

comissão de Assessor de Apoio I, Símbolo DAS-1, CPF n°. 

012.013.854-90, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN66N444 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3928 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 
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Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, ELENIR ROCHA DA SILVA, para o cargo em 

comissão de Assessor de Apoio I, Símbolo DAS-1, CPF n°. 

032.204.764-14, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN66NM4O 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3929 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, MARIA LUIZA BARBOSA LIMA, para o 

cargo em comissão de Assessor de Apoio I, Símbolo DAS-1, CPF n°. 

155.210.634-98, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN66N6M2 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3930 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, ROMENSON NUNES ROMAO, para o cargo 

em comissão de Assessor de Apoio I, Símbolo DAS-1, CPF n°. 

151.589.994-22, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN66NNMN 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3931 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, MATHEUS ROBERTO DA SILVA 

FERREIRA, para o cargo em comissão de Assessor Técnico II, 

Símbolo DAS-4, CPF n°. 050.070.984-00, dentre os cargos de 

LIVRE DESIGNAÇÃO, vinculados à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - 

SEMGE, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN66N866 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3932 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, VINICIUS STEINER, para o cargo em comissão 

de Assessor Técnico II, Símbolo DAS-4, CPF n°. 105.160.164-90, 

dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, vinculados à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN66NONI 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3933 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 
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art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, JOSE MANOEL DE LIMA, para o cargo em 

comissão de Assessor de Apoio II, Símbolo DAS-2, CPF n°. 

028.542.404 -13, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN668LNI 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3934 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, ANNY KALYNE ALVES DE MELO, para o 

cargo em comissão de Assessor Técnico II, Símbolo DAS-4, CPF n°. 

103.957.454-89, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO, 

vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 

Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN668INI 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3935 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, CARLOS EDUARDO BATISTA MORAES, 

para o cargo em comissão de Assessor Executivo I, Símbolo NES-1, 

CPF n°. 067.061.614-11, dentre os cargos de LIVRE 

DESIGNAÇÃO, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN668266 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3936 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, SIMONE RAMOS DOS SANTOS CASTRO, 

para o cargo em comissão de Assessor Executivo I, Símbolo NES-1, 

CPF n°. 758.067.894-20, dentre os cargos de LIVRE 

DESIGNAÇÃO, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN668R6N 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3937 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º NOMEAR, JOSIVALDO DA SILVA FARIAS JUNIOR, 

para o cargo em comissão de Assessor Especial I, Símbolo DAS-5, 

CPF n°. 137.315.404-79, dentre os cargos de LIVRE 

DESIGNAÇÃO, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN668448 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA N°.3938 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais,  
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CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 55 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, bem como no parágrafo único do 

art. 8º da Lei Delegada nº 6, de 18 de abril de 2023, no art. 1º do 

Decreto nº 10.239, de 29 de dezembro de 2025, e no art. 20 do 

Decreto nº 9.625, de 13 de novembro de 2023, 

  
RESOLVE:  

Art. 1º NOMEAR, BRUNA LUIZA DE CARVALHO SANTOS, 

para o cargo em comissão de Assessor Executivo IV, Símbolo NES-

4, CPF n°. 067.815.074-51, dentre os cargos de LIVRE 

DESIGNAÇÃO, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
Respondendo Pela Chefia de Gabinete do Prefeito 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:IN82IN668M4N 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 1047 MACEIÓ/AL, 31 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 6500.143431/2025, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 542/2023, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal KEDJA LOPES QUEIROZ 

RODRIGUES, ocupante do cargo de Professora – Educação Infantil, 

sob a matrícula de nº 0929955-6, pertencente ao QUADRO DE 

PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

SEMED, pelo prazo de 09(nove) meses, relativamente ao período 

aquisitivo compreendido entre 2007 a 2022, devendo retornar às suas 

atividades após 270(duzentos e setenta) dias a partir do dia 31 de 

março de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 

  

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:787B625A 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3888 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 6500.89612/2024, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 542/2023, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal MARTHA ROSEANE DA SILVA 

FERREIRA, ocupante do cargo de Professora – Educação Infantil, 

sob a matrícula de nº 929987-4, pertencente ao QUADRO DE 

PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

SEMED, pelo prazo de 09(nove) meses, relativamente ao período 

aquisitivo compreendido entre 2007 a 2022, devendo retornar às suas 

atividades após 270(duzentos e setenta) dias retroagindo ao dia 11 de 

junho de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C44A3FA0 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3889 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 5800.3874/2026, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal TEREZA CRISTINA VIDAL DE 

NEGREIROS MOURA TENÓRIO, ocupante do cargo de 

Assistente Social, sob a matrícula de nº 21042-0, pertencente ao 

QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SMS, pelo prazo de 03(três) meses, relativamente ao 

período aquisitivo compreendido entre 2000 a 2005, devendo retornar 

às suas atividades após 90(noventa) dias a contar do dia 22 de junho 

de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ECE4279D 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3890 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 5800.47304/2026, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao 

servidor público municipal EDSON GOMES LARANJEIRAS 

FILHO, ocupante do cargo de Odontólogo, sob a matrícula de nº 

924534-0, pertencente ao QUADRO DE PESSOAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, pelo prazo de 

12(doze) meses, relativamente ao período aquisitivo compreendido 

entre 2004 a 2024, devendo retornar às suas atividades após 

360(trezentos e sessenta) dias a contar do dia 30 de junho de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74065933 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3891 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 5800.26025/2026, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal ADRIANA TAVARES DE BARROS 

ALMEIDA, ocupante do cargo de Psicóloga, sob a matrícula de nº 

920121-1, pertencente ao QUADRO DE PESSOAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, pelo prazo de 

03(três) meses, relativamente ao período aquisitivo compreendido 

entre 2004 a 2009, devendo retornar às suas atividades após 

90(noventa) dias a contar do dia 06 de julho de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:288B8045 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3892 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO DE 

MACEIÓ - INTERINA (SEMGE), no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 5800.11907/2025, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal MARIA CLARA ACCIOLY DE 

ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Serviços Administrativos, 

sob a matrícula de nº 920318-4, pertencente ao QUADRO DE 

PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, 
pelo prazo de 03 (três) meses, relativamente ao período aquisitivo 

compreendido entre 2009 a 2014, devendo retornar às suas atividades 

após 90 (noventa) dias a contar do dia 30 de junho de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Patrimônio – SEMGE 

(Interina) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:27736BED 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3893 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO DE 

MACEIÓ - INTERINA (SEMGE), no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 5800.129238/2024, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal ELCINEIDE SANTOS DE FREITAS 

ROCHA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, sob a 

matrícula de nº 945292-3, pertencente ao QUADRO DE PESSOAL 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, pelo prazo 

de 03 (três) meses, relativamente ao período aquisitivo compreendido 

entre 2014 a 2019, devendo retornar às suas atividades após 90 

(noventa) dias a contar do dia 01 de julho de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Patrimônio – SEMGE 

(Interina) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:758F15BA 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3894 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 5800.22083/2026, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a 

servidora pública municipal KYARA MENEZES DE CARVALHO, 

ocupante do cargo de Médica – Cardiologista, sob a matrícula de nº 

920207-2, pertencente ao QUADRO DE PESSOAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, pelo prazo de 

03(três) meses, relativamente ao período aquisitivo compreendido 

entre 2009 a 2014, devendo retornar às suas atividades após 

90(noventa) dias a contar do dia 01 de julho de 2026. 

  

RODRIGO CUNHA  
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA  
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6CCEAAB9 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3895 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO DE MACEIÓ - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 55, inc. VII, e parágrafo único, tendo em vista 

o inteiro teor do Processo Administrativo de nº. 6500.49352/2026, 

fundamentado no PARECEER PA/PGM n° 29/2024, 

  

RESOLVE, com fulcro no art. 88 e parágrafo único do art. 89, da Lei 

Municipal nº. 4.126/1992, CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao 

servidor público municipal JOSÉ MIGUEL GONÇALVES DE 

ARAÚJO, ocupante do cargo de Motorista, sob a matrícula de nº 

22651-3, pertencente ao QUADRO DE PESSOAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, pelo 

prazo de 06(seis) meses, relativamente ao período aquisitivo 

compreendido entre 2012 a 2022, devendo retornar às suas atividades 
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após 180(cento e oitenta) dias a contar da data de publicação da 

Portaria. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e Patrimônio – 

SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C0847D4F 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 3896 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e de acordo com o Processo 

Administrativos nº. 05800. 40610/2026. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Substituir do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, o 

membro representante Suplente, do Segmento Usuário abaixo 

relacionado. 

  

Representantes da ONG VIVA MUNDAÚ 
  

SUPLENTE: 
Suplente Atual: SANDRO NAZÁRIO ACCIOLY 

Novo Suplente: JOSÉ IGO DO NASCIMENTO MARINHO 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

RODRIGO CUNHA 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CB2ED1E6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0340/2026 MACEIÓ/AL, 22 DE JUNHO DE 

2026 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais, conferidas por força do art. 2º do Decreto 

Municipal sob o nº 9.696 de 29 de dezembro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Declarar ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais da Administração Direta e Indireta, Autarquias e 

Fundações do Poder Executivo Municipal nos dias 23 (terça-feira) e 

25 (quinta-feira) de junho de 2026. 

  

Parágrafo Único – O feriado do dia 29 de junho de 2026 (segunda-

feira) fica antecipado para sexta-feira, 26 de junho de 2026. 

  

Art. 2º – Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Municipal adotar as providências necessárias para garantir 

a continuidade e o funcionamento dos serviços públicos essenciais 

afetos às respectivas áreas de atuação, durante o período do ponto 

facultativo. 

  

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e 

Patrimônio/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5C04F84B 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO DE Nº. 0116/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa BALADA EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 21.363.253/0001-08. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

empresa BALADA EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, para 

prestação de serviços no evento SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 - FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 001 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 

13.392.0025.2004 - FOMENTAR À CULTURA; ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 21 de junho de 2026. 

  

Maceió/AL, 22 de Junho de 2026. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 980055-7 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9C6E0B56 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0101/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa AMANDA FAUSTINO DE LIMA PARENTE 

LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.784.578/0001-47. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

empresa AMANDA FAUSTINO DE LIMA PARENTE 

LIMITADA, para prestação de serviços no evento SÃO JOÃO 

MASSAYÓ 2026. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 - FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 001 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 

13.392.0025.2004 - FOMENTAR À CULTURA; ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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DATA DA CELEBRAÇÃO: 10 de junho de 2026. 

  

Maceió/AL, 22 de Junho de 2026. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 980055-7 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:04D2E2F5 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0102/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC e a 

empresa FRANCISCO S DA COSTA JUNIOR. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

empresa FRANCISCO S DA COSTA JUNIOR, para prestação de 

serviços no “SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026”. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR : R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 11 de junho de 2026. 

  

Maceió/AL, 22 de Junho de 2026. 

  

SILVANA MARIA MACÁRIO MOURA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974328-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:27744056 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0103/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC e a 

empresa A S S COMPANHIA DE EVENTOS LTDA. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

empresa A S S COMPANHIA DE EVENTOS LTDA, para 

prestação de serviços no “SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026”. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR : R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 11 de junho de 2026. 

  

Maceió/AL, 22 de Junho de 2026. 

  

SILVANA MARIA MACÁRIO MOURA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974328-6 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5597C86E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0105/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

EMPRESA G.B. PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 32.622.274/0001-09. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

EMPRESA G.B. PRODUÇÕES E EVENTOS, para prestação de 

serviços no “SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 10 de junho de 2026. 

  

EMILIA VENTURA PICANÇO E SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974189-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2F213406 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0106/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

EMPRESA TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.091.140/0001-64. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

EMPRESA TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA, para 

prestação de serviços no “SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 10 de junho de 2026. 

  

EMILIA VENTURA PICANÇO E SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974189-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:230EA70C 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0107/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

EMPRESA MATUTO DE LUXO EMPREENDIMENTOS 

ARTISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.958.624/0001-65. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

EMPRESA MATUTO DE LUXO EMPREENDIMENTOS 

ARTISTICOS LTDA, para prestação de serviços no “SÃO JOÃO 

MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 10 de junho de 2026. 

  

EMILIA VENTURA PICANÇO E SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974189-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9B9F040E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0108/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa JOYCE ALANE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

ARTISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.199.911/0001-77. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

EMPRESA JOYCE ALANE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

ARTISTICOS LTDA, para prestação de serviços no “SÃO JOÃO 

MASSAYÓ 2026". 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 10 de junho de 2026. 

  

EMILIA VENTURA PICANÇO E SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974189-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C35C8A9E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0109/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa AB START PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 58.874.745/0001-6. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

AB START PRODUÇÕES LTDA, para prestação de serviços no 

“SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 22 de junho de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Mat. nº 974282-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0B4FEBB3 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0110/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.657.268/0001-99. 
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OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL LTDA, para prestação de serviços no “SÃO JOÃO 

MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 22 de junho de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974282-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C65AA057 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0111/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa FORROZÃO BABY SOM LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 02.033.719/0001-54. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

empresa FORROZÃO BABY SOM LTDA, para prestação de 

serviços no “SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 22 de junho de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Mat. nº. 974282-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:81FA475E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DO CONTRATO DE Nº. 0112/2026. 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC e a 

empresa BRUCELOSE PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 01.764.160/0001-70. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação da 

empresa BRUCELOSE PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, para 

prestação de serviços no “SÃO JOÃO MASSAYÓ 2026". 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 028 – FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL; UNIDADE: 001 – 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL. 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0025.2004 – 

FOMENTAR À CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 
  

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

  

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura 

até a data da efetivação do pagamento integral do objeto pactuado e o 

efetivo cumprimento das obrigações das partes. 

  

REGIME JURÍDICO: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 22 de junho de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974282-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED2F140A 
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